
CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREF E ITURA 

Estado do Espírito Santo 

DECRETO N.0 4.228/2022 

PRORROGA O RESULTADO DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo Art. 71 , Inciso VII , da Lei Orgânica Municipal e: 

CONSIDERANDO o item 6.7 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 

003/2021 . 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica prorrogado o resultado do processo seletivo simplificado nº 003/2021, 

por 01 (um) ano, contado a partir do vencimento do prazo inicial, conforme previsão 

do item 6.7 do Edital. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Conceição do Castelo - ES, 23 de junho de 2022. 

CHRISTli.PADETTO 
Prefeito de Conceição do Castelo 


